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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 507 / 2020 - IHAC-SC (11.01.06.03) 

Nº do Protocolo: 23746.003453/2020-18
Itabuna-BA, 30 de Junho de 2020

O DECANO DO INSTITUTO DE HUMANIDADES, ARTES E CIÊNCIAS, do Campus
Sosígenes Costa, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os incisos IV e VII, do Artigo 10º, da Resolução N.º 017/2016 da UFSB,
que dispõe sobre os Órgãos de Gestão Acadêmica das Unidades Universitárias; o Artigo 6º, da
Resolução N.º 004/2018, que dispõe sobre a criação do Núcleo Docente Estruturante (NDE),
para os cursos de 1º e 2º ciclos de Graduação da UFSB,

RESOLVE:
Artigo 1º - Constituir o Núcleo Docente Estruturante (NDE), para o curso da Licenciatura
Interdisciplinar em Artes e suas Tecnologias do IHAC/CSC, que será composto pelos seguintes
membros:
Parágrafo único - Dos Membros do NDE:
Dodi Tavares Borges Leal - SIAPE: 3072719 (Coordenadora)
Augustin de Tugny - SIAPE: 1706813 (Vice-Coordenador)
Sérgio Barbosa de Cerqueda - SIAPE: 1467704
Leonardo da Silva Souza - SIAPE:1220961
Artigo 2º - As funções/ atribuições do Núcleo Docente Estruturante constam na Resolução
N.º004/2018, que dispõe sobre a criação do Núcleo Docente Estruturante (NDE), para os
cursos de 1º e 2º ciclos de Graduação da UFSB;
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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